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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 14 de Janeiro de 2021, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS                      , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  8936, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  87/2020, Licitação nº 5/2020 - CC, na modalidade de Concorrência p/
Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA DE LIXO URBANO.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  62/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Ata referente ao julgamento das Propostas do Processo Licitatório 87/2020, Edital de Concorrência 05/2020, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE COLETA DE LIXO URBANO.    Aos quatorze dias do
mês de janeiro de dois mil e vinte um, às 08h30min, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas,
reuniu-se a comissão de licitações para o julgamento da documentação de habilitação apresentada nos autos do
referido processo. Apresentaram tempestivamente os envelopes, proposta e documentação as seguintes empresas:
*CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA  * CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE RESÍDUOS.    Diante disso
passou-se a abertura da proposta de preço.   Na sequencia, foi determinado pelo Presidente da Comissão que fosse
aberto o envelope, sendo rubricados os documentos constantes dos envelopes de propostas.   Foram lançadas as
propostas no sistema informatizado.   Sendo a empresa CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA, apresentou
proposta no valor de R$ 51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais) mensais totalizando o montante de R$
618.000,00 (seiscentos e dezoito mil reais), sendo a vencedora do processo. Renunciando a fase recursal.  O prazo
recursal correrá conforme art. 109, da Lei 8.666/93. Decorrido o prazo sem manifestações de imediato o processo
será encaminhado para procedimentos de homologação.   Nada mais havendo para constar, foi lavrada a presente
ata, que foi lida e assinada pelos presentes, a qual será publicada no site da Prefeitura.

Item

Participante:

Especificação

5542 - CONTINENTAL OBRAS E SERVICOS LTDA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL EM ATERRO
SANITÁRIO LICENCIADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES, COMERCIAIS DE APROXIMADAMENTE
120 TONELADAS/MÊS AO MUNICÍPIO DE CORONEL
FREITAS. COM COLETA DE 06 (SEIS) VEZES POR
SEMANA DE SEGUNDA A SÁBADO NO PERÍODO
MATUTINO.

ms 12,00  0,0000 51.500,00    618.000,00   

Total do Participante --------> 618.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 618.000,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 CASSIANE FICAGNA

PATRICIA CHEMIN

CLEOMAR PAGNUSSAT

JORACI PAGNUSSAT

MARLOVA GRANDO CIPRIANI

Coronel Freitas,  14  de  Janeiro  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - VICE-PRESIDENTE

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro


